
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

GABINETE CIVIL 
 
 
REVOGADO PELOCRETO Nº 52, DE 16/04/07 
 
DECRETO Nº 240, DE 30 DE SETEMBRO DE 2005. 
 

 
Alterar o  inciso VI do art. 4º do Decreto nº 75, de 28 
de março de 2005, que regulamenta o art. 39 da Lei 
Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999 e 
dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO DE PALMAS no uso das atribuições que lhe confere o art. 

71, incisos I e III da Lei Orgânica do Município, 
 
 
D E C R E T A : 
 
 
Art. 1º Fica alterado o inciso VI do art. 4º,  do Decreto n° 75, de 28 de 

março de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
... 
 
Art. 4º ... 
 
VI - amortização de empréstimo ou financiamento concedido por 

entidade fechada ou aberta, de previdência privada, bem como instituições 
financeiras, que operem com plano de pecúlio, saúde, seguro de vida, renda 
mensal, previdência complementar e empréstimo. 

... 
 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
PALMAS, aos 30 dias do mês de setembro de 2005. 

 
 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 
 
 

SAMUEL BRAGA BONILHA 
Secretário de Gestão e Recursos Humanos 


